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cia deverão declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e, tratando-
-se de procedimento concursal em que o número de lugares a preencher 
é de um, o candidato com deficiência terá preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalecerá sobre qualquer outra preferência legal.

11 — Os candidatos têm acesso às actas do júri, desde que as solicitem, 
nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

12 — A exclusão e notificação dos candidatos serão efectuadas por 
uma das formas prevista no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro. Os resultados obtidos em cada método de selecção e a 
lista unitária de ordenação final serão afixados em local visível e público 
das instalações da Câmara Municipal de Mafra e disponibilizados na 
sua página electrónica.

13 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, por extracto na página electrónica da Câmara Mu-
nicipal de Mafra a partir da presente publicação da presente publicação e 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data num jornal 
de expansão nacional.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

15 — Composição do júri: Chefe da Divisão de Educação e Acção 
Social Ana Margarida Martins Infante Bento, vogais efectivos: técnica 
superior Susana Natália Filipe de Almeida, que substituirá a presidente 
do júri nas suas faltas e impedimentos e técnica superior Maria Bernar-
dete Rodrigues Sabina Rosa Calhaço, vogais suplentes: Coordenadora 
Técnica Paula Cristina Rodrigues de Matos e Assistente Técnico, Ricardo 
Teixeira Martins Rodrigues.

19 de Novembro de 2009. — O Presidente da Câmara, José Maria 
Ministro dos Santos, Eng.º.

302603959 

 MUNICÍPIO DE MANTEIGAS

Aviso n.º 21385/2009
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 04 

de Agosto de 2009, foi concedida licença sem remuneração pelo período 
de trinta dias, nos termos dos artigo 234.º e 235.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, com efeitos a partir de 08 de Setembro de 2009, 
ao trabalhador José Manuel Saraiva Duarte, Assistente Operacional da 
área de Trolha.

Paços do Município de Manteigas, 17 de Setembro de 2009. — Por 
Delegação de Competências, O Vice -Presidente da Câmara, Dr. José 
Manuel Saraiva Cardoso.

302451557 

 Aviso n.º 21386/2009
Para os efeitos estabelecidos no n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, se torna público que o trabalhador João Miguel Serra 
Abrantes, Assistente Operacional, solicitou a exoneração das funções, 
nos termos do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, 
com efeitos a partir do dia 27 de Outubro de 2009.

(Isento de fiscalização Prévia do Tribunal de Contas).
Paços do Município de Manteigas, 9 de Outubro de 2009. — Por 

Delegação de Competências, O Vice -Presidente da Câmara, Dr. José 
Manuel Saraiva Cardoso.

302509278 

 Aviso n.º 21387/2009
Para os efeitos estabelecidos no n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, se torna público que, decorridos os 
trâmites do concurso interno de acesso limitado — Fiscal Municipal de 
1.ª Classe, foi provido o trabalhador Carlos Alberto Pena Ramalho, com 
a remuneração ilíquida mensal correspondente ao escalão 1 do índice 
222, com efeitos a partir da data do dia 31 de Dezembro de 2008.

(Isento de fiscalização Prévia do Tribunal de Contas).
Paços do Município de Manteigas, 9 de Outubro de 2009. — Por 

Delegação de Competências, O Vice -Presidente da Câmara, Dr. José 
Manuel Saraiva Cardoso.

302490015 

 Aviso n.º 21388/2009
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 04 

de Agosto de 2009, foi concedida licença sem remuneração pelo período 
de trinta dias, nos termos dos artigo 234.º e 235.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, com efeitos a partir de 08 de Outubro de 2009, ao 
trabalhador José Manuel Saraiva Duarte, Assistente Operacional da 
área de Trolha.

Paços do Município de Manteigas, 9 de Outubro de 2009. — Por 
Delegação de Competências, O Vice -Presidente da Câmara, Dr. José 
Manuel Saraiva Cardoso.

302489863 

 MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVESES

Aviso (extracto) n.º 21389/2009
Para os efeitos previstos no artigo 37.º, n.º 1, alínea d), da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, se torna público que cessou, por 
motivo de aposentação, a relação jurídica de emprego público dos se-
guintes trabalhadores, a partir de 1 de Novembro de 2009:

António Moreira Nogueira — carreira/categoria de assistente ope-
racional;

Afonso Madureira Pereira — carreira/categoria de assistente ope-
racional; e

Alberto Pinheiro de Magalhães — carreira/categoria de assistente 
operacional.

17 de Novembro de 2009. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Manuel Moreira.

302596945 

 MUNICÍPIO DE MONCHIQUE

Declaração de rectificação n.º 2920/2009
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 713/2009, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 9 de Janeiro de 2009, rectifica-
-se que onde se lê «categoria de técnico superior, técnico superior de 
2.ª classe (de recursos humanos), escalão 1, índice 400» deve ler -se 
«categoria de técnico superior, técnico superior (de recursos humanos) 
estagiário, índice 321».

12 de Novembro de 2009. — O Presidente da Câmara, Rui Miguel 
da Silva André.

302593745 

 MUNICÍPIO DE MONFORTE

Edital n.º 1123/2009

Projecto de regulamento e tabela de taxas municipais

Miguel Alexandre Ferreira Rasquinho, Presidente da Câmara Munici-
pal de Monforte, ao abrigo da sua competência constante da alínea v) do 
n.º.1 do artigo 68.º da Lei n.º.169/99, de 18 de Setembro, com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º.5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e para efeitos 
do disposto no n.º.1 do artigo 91.º do mesmo diploma legal, torna público 
que em reunião ordinária de 18 de Novembro de 2009 foi deliberado 
aprovar e submeter à discussão pública, pelo período de 30 dias úteis, a 
contar da publicação do presente Edital no Diário República, o projecto 
de regulamento e tabela de taxas municipais, assim como a respectiva 
fundamentação económico -financeira, nos termos do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º.442/91, de 15 de Novembro, na sua actual redacção.

Nos termos do n.º.2 do artigo 118.º do C.P.A., convidam -se os inte-
ressados, devidamente identificados, a dirigir, por escrito, ao Presidente 
da Câmara Municipal, eventuais sugestões e ou reclamações, dentro do 
período atrás referido, para a Câmara Municipal de Monforte, Praça da 
República, Apartado 4 — 7451 999 Monforte.

Mais faz saber que exemplares do projecto de regulamento, bem como 
da fundamentação económico -financeira do valor das taxas municipais 
podem ser consultados na Repartição Administrativa da Câmara Muni-
cipal de Monforte, durante o horário normal de funcionamento e no site 
da Câmara Municipal de Monforte, www.cmm -monforte.pt.
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Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente Edital e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos locais públicos do costume.

Câmara Municipal, 18 de Novembro de 2009. — O Presidente, Miguel 
Alexandre Ferreira Rasquinho.

302602979 

 MUNICÍPIO DE OLHÃO
Aviso n.º 21390/2009

Lista Unitária de Ordenação Final
Nos termos do n.º 6 do artº. 36.º da Portaria n.º.83 -A/2009 de 22 de Ja-

neiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final referente ao proce-
dimento concursal comum para contratação a termo resolutivo certo de três 
posto de trabalho como Assistentes Operacionais para exercerem funções na 
Divisão de Assuntos Desportivos, aberto através de aviso publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º.77 de 21 de Abril de 2009, homologada por 
despacho do Presidente da Câmara Municipal de 29 de Outubro de 2009: 

Nome candidato Ordenação final

Rossana Maria Buchinho Mestre   . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,80
Maria da Conceição Pires Tomaz Arraias . . . . . . . . . . . 15,60
Patrícia Alexandra das Dores Conceição   . . . . . . . . . . . 15,40
Armandina Maria Reis Martins   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,20
Rogério Jerónimo Castela da Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . 14,20
Cláudia Sofia Cabrita dos Santos   . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,20
Diana Rafaela Pinto Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,80
Fábio Luís Domingos Serôdio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,80
Verónica Isabel Almeida Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,60
Evelinda Gomes Cabrita Barnabé . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,40
Paulo Jorge Ferreira Teixeira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,40
Tânia Cristina Correia Mendonça Fernandes . . . . . . . . 13,40
Avelino Nunes Rocha Condinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,00
Petra Rossana Cabrita Cândido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,00
Marco Viegas Rufino   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,80
Bruno Miguel Valente Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,60
Vera Mónica Martins Pereira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,60
Carlos Jorge Soares Marchão   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,20
Cibele Fernanda Batista Matias Teixeira   . . . . . . . . . . . 12,20
Zulmira Bergano Berjano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,20
Miriam Fernandes dos Santos Fagundes . . . . . . . . . . . . 12,00
Rosa Maria Martins Ribeiro Palma . . . . . . . . . . . . . . . . 12,00

 Olhão, 6 de Novembro de 2009. — O Presidente da Câmara, Fran-
cisco José Fernandes Leal.

302556622 

 Aviso n.º 21391/2009

Lista Unitária de Ordenação Final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 

Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final referente ao 
procedimento concursal comum para contratação a termo resolutivo certo 
de um posto de trabalho como Assistente Técnico para exercerem funções 
na área da Topografia, aberto através de aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 115 de 17 de Junho, homologada por despacho 
do Presidente da Câmara Municipal de 5 de Novembro de 2009: 

Nome candidato Ordenação final

José Luís Reis Leal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,67
Isabel Maria Eulália Ferreira Van Der Kellen . . . . . . . . 18,50
Vanda Filomena da Conceição Graça . . . . . . . . . . . . . . 17,84
Bráulio Diogo Oliveira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,84
Teresa Coromoto Gago Viegas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,84
Bruno Ricardo Pereira Lúcio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,84
Ricardo Jorge Violinha Martelo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,84
Damásio Manuel da Conceição Martins . . . . . . . . . . . . 12,17
Maria José de Oliveira de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,17
Vera Mónica Martins Pereira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,17

 Olhão, 12 de Novembro de 2009. — O Presidente da Câmara, Fran-
cisco José Fernandes Leal.

302578899 

 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO

Regulamento n.º 469/2009

Proposta de Regulamento Municipal de Taxas e outras Receitas 
Referentes à Edificação e Urbanização

Preâmbulo
Face ao preceituado no RJUE, no exercício do seu poder regu-

lamentar próprio, os municípios devem aprovar regulamentos mu-
nicipais de liquidação de taxas referentes a obras de edificação e 
urbanização.

A entrada em vigor da Lei n.º 60/2007 de 04/09, que modificou pro-
fundamente o RJUE — Regime Jurídico da Urbanização e Edificação 
(com a sua republicação em anexo), impôs, na prática, a elaboração 
de um novo regulamento tantas são as alterações e aditamentos in-
troduzidos.

O Regulamento Municipal de Urbanização, Edificação e Liquidação 
de Taxas, publicado através do Edital n.º 557/2005, de 7 de Outubro na 
2.ª série do Diário da República, integrava quer as normas urbanísticas 
a aplicar ao território concelhio quer a aplicação de taxas às operações 
urbanísticas. Todavia, por forma a simplificar os procedimentos e, por 
outro lado, tratarem-se de assuntos interligados mas da competência de 
diferentes órgãos do Município, optou-se por elaborar dois regulamentos 
distintos mas complementares: Regulamento Municipal de Taxas refe-
rentes à Edificação e Urbanização (adiante designado como RMTEU) e 
Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização (adiante designado 
como RMEU).

Com o presente Regulamento Municipal de Taxas e Encargos nas 
Operações Urbanísticas visa-se estabelecer as regras e critérios referentes 
ao lançamento e liquidação de taxas que sejam devidas pela realização de 
operações urbanísticas, nomeadamente as taxas de apreciação, taxas de 
emissão de alvarás, comunicações prévias, bem como às compensações 
urbanísticas, no âmbito do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, 
na sua actual redacção (adiante designado por RJUE).

São de realçar as seguintes linhas orientadoras na sua elaboração:
1 — Adaptação ao novo quadro normativo por efeitos da entrada em 

vigor de nova legislação: fixar taxas em virtude de alterações introdu-
zidas ao RJUE, como é o caso do desaparecimento da autorização e a 
introdução do procedimento de comunicação prévia, o que implica a 
definição de novas taxas;

2 — Outro dos aspectos que cabia cumprir na elaboração do presente 
regulamento contende com o agora exigido no recente Regime das Taxas 
das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 53-E/2006, de 29 de De-
zembro: os regulamentos que criem taxas municipais, terão que conter 
obrigatoriamente, sob pena de nulidade, a fundamentação económico-
financeira relativa ao valor das taxas, designadamente os custos directos e 
indirectos, os encargos financeiros, amortizações e futuros investimentos 
realizados ou a realizar pela autarquia (artigo 8.º, n.º 2, c)).

Os valores foram fixados de acordo com o princípio da proporcio-
nalidade, equivalência jurídica, justa repartição dos encargos públicos 
e da publicidade, procurando também a necessária uniformização dos 
valores cobrados, tal como decorre do artigo 15.º da Lei das Finanças 
Locais. Não obstante, para além da satisfação das necessidades pu-
ramente financeiras, pretende-se a promoção de finalidades sociais, 
culturais, económicas e ambientais, razão pela qual foram criados 
mecanismos de incentivo a determinadas actividades, cujo resultado 
se traduz numa diminuição dos valores previstos relativamente aos 
custos associados.

Paralelamente foram estabelecidos critérios de desincentivo à prática 
de certos actos ou benefícios auferidos pelos particulares, motivados 
pelo impacto negativo decorrente de determinadas actividades ou a estas 
associado ou resultante da utilização/afectação ou benefício exclusivo, 
cumprindo-se as competências em matéria de organização, regulação e 
fiscalização que às autarquias locais incumbem.

Assim, as taxas apresentadas constituem a contraprestação devida 
ao Município, pelos encargos directos e indirectos suportados pela 
Autarquia, entre os quais se incluem:

Custos Directos: mão-de-obra directa, material administrativo, via-
turas e outros custos directos.

Custos Indirectos: luz, telefone, limpeza, manutenção das aplicações 
informáticas, amortizações, etc.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 238.º e 241.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, ao abrigo das competências conferidas 
pela Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, pela Lei n.º 53-E/2006 de 29 de 
Dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e Decreto-Lei n.º 60/2007, 
de 4 de Setembro, pelo Decreto-Lei n.º 11/2003, de 18 de Janeiro, pelo 
Decreto-Lei n.º 259/2007, de 17 de Julho, pelo Decreto -Lei n.º 9/2007, 




